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LEI N.º 5.618 – de 9 de novembro de 2023.
Institui o Selo de Responsabilidade Social contra a Violência Doméstica, no município de Uruguaiana.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, e de proposição do Vereador José Clemente da Silva Corrêa, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Institui o Selo de Responsabilidade Social contra a Violência Doméstica, no município de Uruguaiana.
Parágrafo único.  O Selo referido no caput deste artigo será concedido a empresas, estabelecimentos comerciais, entidades comerciais, governamentais ou sociais que promovam ações efetivas voltadas à qualificação e à capacitação profissional e à inserção de mulheres vítimas de violência doméstica no mercado de trabalho e ao apoio a ações e a projetos de prevenção e enfrentamento à violência doméstica no município de Uruguaiana.
Art. 2º Serão consideradas relevantes, para os fins desta Lei, as ações que resultem em:
I – contratação de mulheres vítimas de violência doméstica para trabalho formal;
II – promoção de cursos de qualificação e capacitação profissional gratuitos às mulheres vítimas de violência;
III – apoio às ações e aos projetos de prevenção e enfrentamento à violência doméstica, realizados pelo Poder Público Municipal e pelos órgãos de segurança pública; e
IV – manter parcerias com órgãos e instituições públicas e entidades sociais que tenham como objeto a defesa dos direitos da mulher.
Art. 3º  As empresas, os estabelecimentos comerciais, as entidades comerciais, governamentais ou sociais que promoverem ou apoiarem ações de qualificação e capacitação profissional e ações permanentes de prevenção à violência contra a mulher e de incentivo à denúncia de casos de violência doméstica receberão o Selo de Responsabilidade Social.
Art. 4º  As empresas, os estabelecimentos comerciais, as entidades comerciais, governamentais ou sociais que manifestarem interesse na obtenção do Selo de Responsabilidade Social deverão:
I – manifestar interesse oficial junto ao Poder Executivo Municipal de Uruguaiana, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social ou órgão que vier a substituí-la;
II – no caso previsto no inciso I, do artigo 2º, desta Lei, comprovar a disponibilidade de vagas de trabalho e/ou de contratação de mulheres, bem como manter o posto de trabalho pelo período de, no mínimo, seis meses, salvo situação que justifique demissão por justa causa ou por vontade unilateral da trabalhadora;
III – no caso previsto no inciso II, do artigo 2º, desta Lei, comprovar a disponibilidade e/ou a realização de cursos gratuitos de capacitação e qualificação profissional às mulheres vítimas de violência doméstica; e
IV – no caso previsto nos incisos III e IV, do artigo 2º, desta Lei, comprovar, mediante documento oficial do Poder Público Municipal ou de entidades públicas e sociais de reconhecida idoneidade moral ou dos órgãos de segurança de pública, o apoio às ações e aos projetos de prevenção e enfrentamento à violência doméstica.
Art. 5º  O Selo de Responsabilidade Social, concedido nos termos desta Lei, poderá ser emitido por meio eletrônico, acompanhado de Ofício por parte do Poder Executivo Municipal.
Parágrafo único.  No mês de agosto de cada ano, durante o Ciclo de Debates sobre o Enfrentamento e Combate à Violência contra Crianças, Mulheres e Idosos, no Poder Legislativo Municipal de Uruguaiana, ocorrerá a entrega do Selo de Responsabilidade Social às empresas, aos estabelecimentos comerciais, às entidades comerciais, governamentais ou sociais.
Art. 6º  A instituição que não atender às disposições desta Lei perderá o direito ao uso do Selo de Responsabilidade Social contra a Violência Doméstica e deverá retirá-lo de qualquer material em que tenha sido divulgado, no prazo de até sessenta dias, improrrogáveis, contados da data do recebimento da notificação que comunicar o cancelamento da parceria.
Art. 7º  A Administração Municipal de Uruguaiana, por meio de seus órgãos competentes, criará e divulgará os objetivos e os propósitos dessa Lei.
Art. 8º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 9 de novembro de 2023.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se.
Data supra.
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